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^AMUNOP
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDiNÁRIA PA ASSOCiACÃO DOS MUNiCÍPIOS

DO NORTE DO PARANÁ-AMUNOP

Aos 26 dias do mês de ianeiro de 2024, às 09:30 horas, em 2^ chamada, já com quorum

suficiente, atendendo ao edital de convocação enviado em 16/01/2024, reuniram-se na

sede da Amunop em Cornélío Procópio, os prefeitos e representantes dos municípios da

Associação dos Municípios do Norte do Paraná, relacionados conforme lista de

presença, nos termos do estatuto vigente, para deliherarem quanto a:

1)- ALTERAÇÃO DO ESTATUTO CONEORME LEI FEDERAL N214.341/2022

Sendo conduzida pelo presidente da Associação Amin José Hannouche, e sendo

secretariada pelo Sr. José Olegário Ribeiro Lopes.

Com a palavra, o senhor Presidente informa a necessidade de revogação do atual

estatuto social da associação, e a qprovação do novo estatuto de acordo com a Lei

Federai ns 14.341/2022. O Contador Madison LuísS. Guilherme, fez uma explanação

técnica geral, sobre todos os artigos no novo estatuto e das regulamentações anexas.

tirando todas as dúvidas suscitadas fielos prefeitos.

2) - ATOS DE REGULAMENTAÇÃO DÍE REPASSE E DOS CARGOS E SALÁRIOS

O presidente, após a apresentação aps presentes do ato de regulamentação 01/2024

- Regulamentação da Contribuição mensal dos Municípios, ato de regulamentação ns

02/2024 - cargos, salários e critérios de contratação de pessoal e do ato de

regulamentação n^ 03/2024 - termo de filiação, ratificou a Importância de que os

valores a pagar em aberto até a presente data pelos municípios, sejam pagos„ nos

valores anteriormente aprovados por ata.

Tendo em vista que os valores praticados anteriormente foram fixados e estavam sem

correções a um longo oecíodo de anos. definiram a RATIFICAXIÃO através desta ata. os


























































